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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA


Ofício Circular nº 1/2006/AUDIN-MPU                                              

                               Brasília, 3 de abril de 2006.

A Sua Senhoria o Senhor

FULANO DE TAL

Diretor do Departamento de Recursos Humanos /Chefe do Departamento de Recursos Humanos /Secretária de Recursos Humanos

Ministério Público Militar/Ministério Público do Distrito Federal e Territórios/Ministério Público Federal/Ministério Público do Trabalho;

Cidade – Estado

Assunto: Preenchimento das fichas do SISAC-TCU.  

Senhor Diretor,



    
Considerando que as aposentadorias fundamentadas na EC nº 41/2003 têm seu valor calculado pela média das remunerações de contribuição do servidor, e considerando também que o SISAC ainda não dispõe de campo específico para o lançamento da média aritmética calculada na forma estabelecida no art. 1º da Lei nº 10.887/04, por solicitação da SEFIP/TCU, informo a V. Sa. que, no preenchimento das fichas do SISAC referentes a tais aposentadorias, faz-se necessário observar:

a) o campo 44 (“valor do vencimento proporcional”) deverá ser preenchido com o valor encontrado da média aritmética de que trata o art. 1º da Lei nº 10.877/04, já devidamente proporcionalizada, quando for o caso de aposentadoria proporcional;

b) o quadro “dados de vantagens” (campos 45 a 50) deverá ser preenchido com os dados completos referentes à última remuneração percebida pelo servidor em atividade, com a especificação de cada parcela de caráter permanente – em vigor no mês da aposentadoria – considerada no cálculo da média;

c) os demais campos deverão ser preenchidos normalmente.

2.


Para as pensões civis deferidas sob a égide da EC nº 41/03, até que sejam criados campos específicos no formulário SISAC, os dados deverão ser informados da seguinte forma:

a) o campo 43 (“valor do vencimento base”) deverá ser preenchido normalmente com o valor real do vencimento básico do cargo do instituidor na data da vigência da concessão;

b) o valor calculado da pensão, na forma do art. 2º da Lei nº 10.887/04, deverá ser informado no campo 45 (“valor do vencimento proporcional”);

c) o quadro “dados de vantagens” (campos 46 a 51) também deverá ser preenchido de acordo com a sistemática utilizada para as pensões anteriores à EC nº 41/03, com a discriminação de cada parcela de caráter permanente considerada no cálculo da média, com os valores do mês da vigência do ato.
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3.


Caso o instituidor da pensão tenha se aposentado após a Emenda 41/2003, pela média das remunerações, será necessário informar apenas o valor da pensão atribuída aos dependentes, pois a descrição das vantagens consideradas no cálculo do benefício constará do ato de aposentadoria. Neste caso, necessário providenciar o prévio envio do ato de aposentadoria ao encaminhamento do ato de pensão.

4.


Informo, ainda, tão logo o Tribunal de Contas da União disponibilize as novas versões dos formulários do SISAC adaptados às concessões de aposentadoria e pensão fundamentadas na EC nº 41/03, essa Unidade de Pessoal será cientificada.

                              

Atenciosamente,

EDSON ALVES SÁ TELES

       AUDITOR-CHEFE 
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